
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

CONTRATÓ N“ 09/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E A

EMPRESA A&E COMÉRCIO E SERVIÇO

LTDA. LEI №14.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n“

13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, Juracy Magalhães . Estado

Bahia, n° S/N, Centro, Alagoinhas, Estado Bahia, por seu Presidente José Cleto dos Santos Filho inscrito no CPF n.°

950.238.105-00 e RG n.° 876369301 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa A&E

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 49.987.831/0001-98,

estabelecida na Alamedas das Águas, № 619 - Novo Horizonte, Alagoinhas - BA, CEP 48.009-886, neste ato

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. Ester Dantas Ferreira, brasileira, CPF

n° 019.694.675-17, residente e domiciliado na Alamedas das Águas. № 619 - Novo Horizonte. Alagoinhas - BA, CEP

48.009-886 aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação n" 009/2025,

contratam o seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MICROFONE SEM FIO E CAIXA DE SOM, PARA ATENDER ÃS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Planilha anexa a este instrumento.
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MICROFONE SEM FIO DUPLO / SAÍDAS

XLR E PIO / VISOR COM FUNÇÕES REAIS
/ MARCADOR DE SINAL / NÍVEL DE SAÍDA
DE ENTRADA DE FREQUÊNCIA / BASE EM
METAL / CONTROLE DE VOLUME

INDEPENDENTE / BOTÃO DE MUDANÇA
DE FREQUÊNCIA / LED INDICADOR DE
CARGA / POTÊNCIA DO TRANSMISSOR
30MW / ALCANCE DE ATÉ 50 METROS /

CAPTAÇÃO UNIDIRECIONAL /
FREQUÊNCIA DE TRABALHO: 610 A

690MHZ / ALIMENTAÇÃO DOS
MICROFONES: DUAS PILHAS AA.

1

R$ 629,90SOUDVOlCE R$ 629,9001UND

CAIXA DE SOM IX WOOFER DE 15 / IX

DRIVER DE TITÂNIO 200W / 2 BANDAS DE

EQUALIZAÇÃO
BALANCEADA COM CONECTORES XLR E

TRS 1/4
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R$1.815,90R$1.815,9001 STANERENTRADA MIC UND/
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

CONECTORES XLR, RCA E P2 /
CONTROLE DE VOLUME MASTER /

REPRODUZ ARQUIVOS MP3 ATRAVÉS DE
PORTA USB/SD CARD / COMUNICAÇÃO
VIA BLUETOOTH / LEITOR USB / SD CARD

/ CONECTOR XLR MACHO PARA PRE-OUT

/ rodízios INCORPORADO /
RECEPTÁCULO DE 35
INCORPORADO PARA MONTAGEM EM

PEDESTAL COM SISTEMA DE

TRAVAMENTO.

JA

R$ 2.445,80VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Dois Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referênciaque embasou a contratação;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.1.3. A Proposta do Contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 О regime de execução contratual, о modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA ● SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1

CLÁUSULA QUINTA ● PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 2.445,80 (Dois Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco e Oitenta

5.1

5.1.1

Centavos).
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do5.1,2

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor da planilha anexa é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.1.3

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente5.2.1

indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.2.2

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota5.3.1

Fiscal/Fatura.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução5.3.2

do objeto do contrato.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente5.3.3

entre 0 termo fina! do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4

5.4.1

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota5,4.2

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada5.4.3

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 periodo respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,5.4.4

0 pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretar^ayakj^r ônus para
0 contratante;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal5.4.5

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação.menci onada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cadá pagamento, a Administração deverá realizar consulta

ao SICAF para: a} verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: b) identificar possivel razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou-entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.6

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua5.4.7

notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.8

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos5.4.9

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida5.4.10

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

0 pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.1

6.2

6.3

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamentOs o Contratante pagará ao Contratado

a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponde^JãQjogoseja(m)
divulgado(s)o(s)indice(s)definitivo(s). л .-ГЧ.

6.4
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamentovenha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nâo

possa(m) mais ser utilizado(s), serà{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.6

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV) f

São obrigações do Contratante:7.1

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus7.1.1

anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para7.1.3

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;7.1.4

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e7.1.5

condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato;7.1.6

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas7.1.7

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada; \ R

8.1,1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINH AS - BAHIA

responsabilizar-se pelos viciose danos decorrentes'do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ■ . .

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas'que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstCH'com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.2

8.1.3 comunicar ao

8.1.4

8.1,5

8.1.6

8.1,7

Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptezo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou8.1.9

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo8.1.10

com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1,11

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa8,1,12

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art, 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

Guardar sigilo sobre otdas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.13

com a

8.1.14

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
caso 0

8.1.15

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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UGOINM»*

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de8.1.16

segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçãototal do contrato:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidòneo ou poTieter fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar bs objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

10.1

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

j)

k)

10,2

i)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4°,

da Lei);

ii)

ORAOC O
/0

ä ;
■у
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINIIAS - BAHIA

iü) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

h, i, j, к e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, с, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art, 156, §5“, da Lei)

iv) Multa:

moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre о valor da parcela

inadimplida, até о limite de 15 (quinze) dias;

moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre о valor total do contrato, até о máximo

de 30% (trinta рог cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

(1)

(2)

O atraso superior a 15 (quinze) dßs autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14.133,
de 2021.

(a)

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total do(3)

objeto;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10,3

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,10,4

§7°).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,10.4.1

contado da data de sua intimação (art. 157)

Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente10.4.2

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no10.4.3

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesaao Contratado,observando-seo procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.5

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §Г):10.6

а natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;-

as circunstancias agravantes ou atenuantes;

os danos que déla provierem para o Contratante;

a implantação ou о aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme n

a)

b)

c)

d)

e)

órgãos de controle.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Cèis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.7

10.8

10.9

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são10.10

passíveis de reabilitação na forma do.aft. 163 da Lei n” 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quand© cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

4 .

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1

11.2

11.2.1

a)

b)

11.3

11.3.1

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se11.3.2

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudinça da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; /

11.4

11.4.1

11.4.2
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

Indenizações e multas.11.4,3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, Vili}

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe suceder nos
orçamentos seguintes;

12.1

FONTE DE

RECURSO
ELEMENTODE

DESPESA

PROJETO / ATIVIDADEUNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
15000000-

RECURSOS NÄO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

4.4.9.0.52.00 -

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

01-CAMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.2

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14,133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de14,1

2021.

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

14.2

14.3

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na15.1

Lei n® 14,133/21,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1®)

É eleito 0 Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°.da Lei n° 14.133/2^_

16.1
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ö
CÁMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas- Ba, 08 de maio de 2025.

^— c < ^

José C^toìÒiBantos Filho
PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

r l%UtGb
^ Ester Dantas Ferreira

A & E COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ n°. 49.987.831/0001-98

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Hü': Ab

CPF:

BmÙl
CPF:

4J9
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 23/2025

: 009/2025Dispensa

: 09/2025Contrato

: Equipamentos e Material PermanenteEspécie

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MICROFONE SEM
FIO E CAIXA DE SOM, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA

; Dispensa ,de Licitação conforme estabelecido na Lei n® 14.133/2021.Modalidade

Crédito da Despesa:
I-ÒRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ll-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

lll-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IV- FONTE DE RECURSO; 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

: R$ 2.445,80 (Dois Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos)Valor Total do Contrato

Data da Assinatura do Contrato: 08 de maio de 2025

05 (cinco) meses.

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO.

Vigência do Contrato

Assina Pela Contratante

ESTER DANTAS FERREIRAAssina pela Contratada

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 01/07/2025 13:16:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c81a82d-b2d0-42ee-a54b-098470cd659d



Diário j^L Oficial
CÂMARA MUNICIRAI. DEAL4GÖ1NHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 23'2025

: 009/2025Dispensa

; 09/2025Contrato

: Equipamentos e Material PermanenteEspécie

; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MICROFONE SEM
FIO E CAIXA DÉ SOM, PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA
Resumo do Objeto

; Dispensa de Licitação conforme estabelecido na Lei n“ 14.133/2021.Modalidade

Crédito da Despesa:
l-ÓRGÂO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ll-PROJETO ATIVIDADE-2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E /«DMINlSTRATIVOS

lll-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

: R$ 2.445,80 (Dois Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos)ValorTotal do Contrato

Data da Assinatura do Contrato: 08 de maio de 2025

05 (cinco) meses.

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO.

ESTER DANTAS FERREIRA

Vigência do Contrato

Assina Pela Contratante

Assina pela Contratada

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.

:yé
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m EntrarPortal Nadonal dp ContraLacQPS Públicas

^ > Contratos

Contrato n° 09/2025

Ultima atuc!i7açáo 09/05/2025

Locai: ALagoinhas/BA Órgão: ALAGOINHAS CAMARA DE VEREADORES

Unidade executora: 01 - Camara Municipal de Alagoinhas

Categoria do processo: ComprasProcesso: 009Receita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo iniciaO

Data de assinatura: 08/05/2025Data de divulgação no PNCP: 09/05/2025

Vigência: de 08/05/2025 a 08/10/2025

Id contrato PNCP: 13341243000135-2-000009/2025 Fonte: ECustomize Consultoria cm Software S.A

id contratação PNCP; 13341243Q00135-1-Q0Q013/2Q25

Objeto:

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MICROFONE SEM FIO E CAIXA DE SOM, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA. V

VALOR CONTRATADO

RS 2.445,SO

FORNECEDOR;

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 49.937.831/0001-98Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: A&ECOMÉRCIO

HistóricoArquivos

Tipo ;Data :Nome :

Contrato09/05/2025CONTRATO № 09-2025.pdf

< >Píigira: 11-t dé 1 i;en<5Txibir

)/ < Voltar

14,153/21. c Poddl Mac cíu/ Contraloçõr'

ãc cord.

C.rdtoo ocla l

o sítio C-iOtrÓn¡CO OSvial СсФ'-а.СО 'I Ci:VU';

(.'Xiu^uor. .' П'! sode cto ICiiaçòos с contcjtos p-'-lo novel

'●■'‘■'qatoris cos aF:-s

diploma

L ge; JO pele Comité Gestor da Rede Nacon-3i. ieCord; atacóes PuCiicas. um
cGlepijdo cielibei aliVD com sua;? a:ribi;icc-:-:- cstabeiecid:ii.s по Decreto rÇ 10764

de 9 cLf agoslode í'C'2Í. ●'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 01/07/2025 13:16:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c81a82d-b2d0-42ee-a54b-098470cd659d



.w● г

ЛГ.

CÂMAR.\ MUNnC!?AL DE AL'^GOÌNHAS

*т.
К>м бМ

.г

imDOOA BAHIA

СЛМАЙА MUNiami ое alacoinhas

FURTARIA N* 167 OE 29 OE JANEIRO DE 2025,

Designa Gestor e Fiscal de Contrato no âmbito da Câmara
Municipal de Alagoinhas.

О PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOiNHAS, Estado da Bahia, no «so de
WMeirib«lç6€aUg8Ís.«tn especial dos art. 7“ e art. 8‘§ HdaUì Federai n* 14.123, deOi de abril de

RESOLVE:

Art. I“. D«i§nar os îcrvidores abaixo descritos para aluarem como Gestor e Fireal de Conirtuo tendo
como finalidade TiscDlizar о execu;äo de contrato admìnìstrarìvo,' vinculados ao Gabinete da
PresidèrKía:

I. ISLENE DOS SANTOS DA TRINDADE - CPF: ●●● 382.615-” - OestOfi Öe Conlratos / Atas

И - MARTA RIBEIRO DOS SANTOS NASCIMENTO - CPFi ●●».324.955-** - Fiscal de Contratos

Art. 2®. Esta Portorin entra em vigor na data de sua publicação, revogadas'Iodas as ’disposições em
contrário. I ' ’

Publique-set Rcgísire-se! Cimipra>seE

Gabinete da Presid¿ncifl, Alagoírihas ● Bahia, 25> de Janeiro de 2025.

Filho

Presidente da Câmara Municipal deAlâgoinhas

Rua Coronel PhiladelfoNeves, sn-JuracyMafalh3es-C£P.t48JX>5-€70- Foiie:{7S) 3182-3M3

twvw.camaradeataeolnhasba40v.br
AfsgoInhas-BaMa

Ooçilifarado ctm («rKkeMwr

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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miNlsTERio DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bra§i!
Procuradoria-Gera! da Fazenda Naciona!

eERT!Dfi® Po§l"vA COM EFEiToS DE NEGATavA BE DEBiToS RELATivos Aos TR!BUTos
FEDERA!§  E A  DiviDA AT!vA  rnA  uNiAo

None: A &  E COREERC!®  E  SERVICOS  LTBA
CNPJ :  49.987.831/0001 -98

RessaitJado   o   dir®i!o   de   a   Fazenda   Naciona!   cobrar   a   inscrever   quaisciuer   d}vidas   de
respan§abilidade do sujelto passivo acima  ideritifica#o que vierem a ser apuradas   e €ertiflcado q;ie

1,  r.onstam  d6bito§  administrados  pela  Secretar!a  da  Receita  Federal  cia  Brasil  (RFB\/  com
exigibilidade  suspensa  no§  termos  do  art    151   da  Le!  r3°  5172,  de  25  de  outiibro  de  1966  ~
Cddigo   Tributario   Nacional   (CTN`L   ou   objeto   de   decisao  judlc!al   que   c!etermma   slla
desconsiclerafao pare fins de  certlficagao aa fegularidacle fis€ai,  ou aincla  nao vericidcis   e

2   nao  constam  inscrig6es  em  Div}c!a  Ativa  da  Umao  (DAU)  na  Procurador!a-Gera!  cia  Fazenda
Nag,iQnal  (PGFN}.

Ccmforrne  d`!sposto  nos arts   205  a 206 do  CTits,  este dQCL(mento gem  os mesmos efei!os  da cerfidaCi
ne9at,va.

Esta certid5o 6 valida pare a estabelecimento matriz e suas f!liais a   no case de erite federativc},  pare
todcs os  5rgaos  e  fundos  ptiblicos  da  admlnistragao direta  a ele vwicuiados.  Refere-se a  s!{ua?ao  dc)
sijjei}o  passivo  nCi  ambito da  RFB e  da  PGFN  e  abrange  inclusive as  coritribui$6es  sac,ia!s  previstas
|ias  alineas  rat  a Sdi  do  pafagrafo  tinieo do art.  11  da  Lei  n°  8.212,  de  24  cle julho  c!e  1991 A

A  aceitagao  desta  certidao  esta €ondicionada  a  verificagao  de  sue  autenticidade  na  internet,  no§
@nderesos  <http://rfe  gov^br>  ou  <http`//www^pg{n`govabl>

Cert!dao  emitida  gratultam.erite com  base  ria  Po#ar!a  C;oyi:iL§nta  RFB/PGFN  ri°  1751 I  de 2/10tf2014

5#:8gaai6So°f%8°/2°052%°jys!°3/12/2°24<horaedatadeBrasiiia>.
Cddigo de cc>ntrt3le da certidaG'  F6BS.01 D2.90C4.A78B
Qua!quei  rasura ou emends  ir}validara este documento.
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a a }v I.: Ea.` o  H} a F, STA D a in `+A BA H I A

SE`,CRI.:T,,ziRIADAFAZEP{l}A

r\missa\7:   U8,``(}5t'2(}35    1   L=8

CeFtidao  Nega€iva die  E)6froitos Trfitout£Iffios

{Emitida  papa os efeit®s  clog arts.113 a  114 da  Lei  3,956 cie 11  tie dezemE]ro de  1981  " C6digo
Tril3utario do Esfado da Bahia}

Certicjao  N°,  2®252480699

Fica  cert!ficac!o que  n2io  constam,  ate a  presents data,  penc!enc!as  c!e  resp.onsabi!ic!ade  da  pessoa f!sica ou j`ur(d.ca  acHiia
!dentificada\  relatjvas Sos ti`ibutos at:ministrados  par esta  Secretaria

Esta certidao eng)oba todos os  seus estabelecimentos quan{o a  inexistencia de debitos,  inc!u§ive os  inscrjtos  na  D{vida
At!va,  de competencia da  Procuracior!a  Geral  clo  Estado   ressalvaclo o cl!reitQ da  Fazenda  Ptibi!ca  do  Estado da  Bahia

coforar quaisquer d6bitos  que  vierem  a  ser apurados  pos{eriQrmente`

/
Emitic!a  em  08/05/2025,  conforms  Por!aria  n¢ 918/99`  sendo  valida  par 60  dias,  con{ados  a partir da  data de sue

emlssao

AUTEN"CIDADE  DESTE  DC}CuREENTO  PODE  SER COMPROVADA  NAS  INSPETORiAS  FAZEENDARl£
OU ViA INTERNETj  NO ENDERE?a http://www.sefaz,ba.gov.br

Valtf!a  com  a  apresentaqao  conjun!a  do car:ao origma; rig  msciigao  no  CPF ou  ilo  CNPJ da
Secretar!a  da  Rece!ta  Federal  do  MinistGr(a  da  Fazenda

i,`L,il(lc,     I      (I.,     i Re11\ctti(1<ioNi`€``.t`i\tj^rr[
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PmHFE:HTH rRA  MUN icIPAEj DE AL£\G¢}Epti-IIAs

SriFAZ

pRA{`: ;i G RA c i i I i AN{ )  I 3F, +-Rr,1 -rA s `\ o s,T`u, i ) E;`'i R ()

Al,AG0i\HAS  ~  8^~1 CEP:  4800U9(} I

a;ERTHDao NEGATEv.A DH`.  DEizBHTOs MOBHELFARIO
`" 2699/2025.

Pass8.d{l  de  {icordo  com o  pedido.  dci(aj  Sr.(Bj

CERTIFICO   qti¢.   t'L`rjficando   em   noss{)a   rcg]sti.{\Sx   uao   cori5Lam   d6bilis   pars   a   cnii)rcs,a   bufyrii   i;iiLido,   qii€   impefali`   a

exp¢diL:a``  desea  certitlao  al6  a  prt`se!i`t`  d{\ta  i`m   riolTii~  d€t  eonti€jbiHn£€  ;teima  id€`!iijjlL'al(`.  fess{!!var!d(7  a  dirL`ittt  ti`a  Faz{3n{!i3

Prat)iLca Mumcipii!  de  eobrai-.  em  qualquer  Lemi}Li^  os  dc`l}iLcjs  q\ie  v'gr`rian  a  ser apiirados  I)cia  aLiti)ridadc  a{{niiizistL.aljvav

OItserv-agfio:  Esta  cer€idifo ten validade dL` 9SF diiife§.

./i accit&§ao  d.ibLi  ccrtidao  csta coiidic:ionada  a  vcrificaSa(i  dc  {iu€clnticidacle  na  i:i{cimct,  flos  cndcrcSLis.  C`onl`ormcl  codig{j  de
com! ale  inf()ri^i"do  abalxo,

{'eftidari  €mjfida  v ia  iri.tgmL|{  cin:   15,'`04/'2()25

i. L^fiid`io  \Ja±id8  ate    ]4,07.,'?,I)?,£           /

Id¢ntilicz`di`r  Vi'cb:   179852.26`j{J,202504j 5,S4l).826081

wv\Jv„a[zigoinhas.ba,gov.hr
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S*:: `xiif§  .S`  \`.?1`  ``tx:T§>
t `y  ,;\\ ,,..: .,1.   i_  i  ; f ; ri ,,`. ti F*i i  =y`ft\.   i   a i Tt Lit ri ,A` L

C®rtificadio de Regr]aFjdflde
die  F(_ITS un €RT

EnscragE®:         49.987w83i/ooo]-9s
Raza®

Social:
ESTER  DANTAS  FERREIRA

I
Endereg®=          /3¥2PAULO  Ar-CNSo  g1,'  PRACA  KENNEDy,'  ALAGolNHAs/  BA/  48o"-

A  Caixa  Econ6mica  Federal,  no  iJso  da  atribui€8o  que  lhe  confere  a  Art.
7,   da   Lei   8,036,   de   11   de   rna;a  de   1990,   certlfica   que,   nesta   data,  a
empf esa  acima   identificada  encoiltra-se  €m  sltua€8o  regular.  perante  o
Fundo  de  Garantia  dc) Tempo  de  Se(nyico  -FGTS,

0    presents    Certificado    nao    servira    de    prova    cofitra    cobranga    de
quai5quer   d€bitos   references   a   contribui€6es   a/ou   encargos   devldos,
decorrentes das obrigac5es  com  a  FGTS.

Validade:24/04/2025 a 23/05/2025  /

CeitifiGag§o  Ntimero;  202504?404596()44458715

Informat=€Q  obtlcla  em  i38/05/202514:32;39

gonudt,i:{jzBan?aad°ac{:St:erif:::i:'ac:d°depa:aute°nst,ci'::deprenv;St°s:teemdaLeta::
www.caaxa.g®v.far
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cERTIDfi®   REEGAElvA   DE   DifeBETOs   TRABALffilsffA8

IVome:    A    a    a    COREEFLcjlcj`    Ej    SEE.VICOS    LTf;A     (!#ATRIZ    E    1.r.lLIAIS)

CNPJ:     49.987.8`3i/0001-98

Cer`t.Idao   nc  :     2552_`2,982/;jo2`F;

Expediq5o:     08/05/'2025,     c=*£3    'L£;31:02

Vaiidade:    04/11,/'2C25    ~   1.80    (cerr=c   e   oi=enta)    alas,    cc,r}tados   da   ddt-,`-i
de   sua   exped€Sac>.

Certificd~se    true    A    a    E    #OmERCQIO    E    §HRVICQS    hFDA     (REATRIZ    a    FILIAIsj  ,
inscrlto(a)     no     CNPJ     Sob    a    nc     49.9S7.831/0001m98,     ENflo    €OENsffA    cru*``Q

inadimplente   rio   Banco   Nacri.anal   de   r}evedones   Trabalhistas.
Cert.,if^ao   emitida    c:i)in   base   nos    ar?-~h5.    6q2-A   a    883~A   da   Cansolidat?ao
das   Leis   a(j   Trabalho,    act:escentados   pelas   Leis   ns.a    12.440/2C11   a
i3.467/2017,     e   Ilo   Atcj    01/'2022    da    Ct`rri.TT,     cia    2i    dc-;    janeiro    de    2C;22.
C)s   dados   canst-,antes    dest.a    (Jertidao   sao   cle    responsabilidade   dos
Trib``J=1ais    do    Trabalhoa
INo   caLic)   de   pessoa   ~jLir£{iJcij,    ca   CerLida(-)   atesfa   a    erl`presa    em   relic:ao
a   tGdo:-=   os   sells   est,3belecim\ef.Cos,    agancias   c)\i   ±iliais.
A   aceitaf:ar.>   desta    certidao    coridiciori_a-se   a   verifica€at3   cle    sua
auLent,icidade    flo    portal    da    1'rjbunal    Superior`    do    Ti~abal_ilo    na
Internet       (httr);,/,z'wtwTw.=.st`-,.j`Lis.bi^}.

c'erticiao   emitida  gratui=aTrLSnte.

IRIgroRRAGfio   IMpoRTANIE
I)a    Banc:c3    rJacional    de    :Jevedores    Trtibaihistas    const~am    cis    dndcs
=ie,cessarios    a    ideritificaJcao    das    pesscas    r.a=urais    e    iur±dica3
inadimplentes   perarite   a   Justiga   do   Trabalho   qu.Tinto   as   obriga¥5es
e8f.abelecidas   erri   L5entenGa   conderiat6ria   transitada   em   ju-lgado   ou   er£'i
acordoLq    judjcia-Ls    trabalhistas,     iricli?give    no    ccjncemente    <T2os
reco'.himent,{.3s    previdenciarios,     a    hc>norarios,     a     cuL3,tag,      a
€mol.drmentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   deco3.-rer^teft
de   execuGac   tie   acordos   fir`mados`   perante   a   Miriist6rio   P\iblico   dG
Trabalhc)r    Camissao   de   t;oracill{iqcso   Previa   ou   deFTLais   titulos   clue,    pc)I
dispogi`~;ao   lfgdl,   coritiver.   forqa   execut:va,
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